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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201970002768

 

DATA:

  29/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201970002768, referente ao protocolo nº 20191128180905305, do

dia 28/11/2019, às 18h09min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez, Ato Ilícito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 

DA ____ VARA CÍVEL DA ITABAIANINHA/SE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

DEVISON DOS SANTOS NASCIMENTO, brasileiro, soltciro, 

lavrador, RG nº 3582331-3 SSP/SE, CPF nº 070.439.055-83, residente e 

domiciliado a Rua Jose Macedo, n° 17, Bairro Mutirão, Itabaianinha/SE, CEP: 

49290-000, vem, através do seu advogado e procurador in fine, (procuração 

anexa), com escritório profissional na Travessa Guaporé, nº 889, bairro América, 

Aracaju/SE, local onde recebe notificações e intimações, vem, respeitosamente a 

presença de Vossa Excelência, para propor: 

 

AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT C/C PEDIDO DE 

DANO MORAL 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVATS/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita com CNPJ n° 

09248608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, n° 74 - 5º Andar, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-201, pelos fatos que a seguir expõe: 

 

QUANTO À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO (ARTIGO 319, 

INCISO VII DO NOVO CPC) 

 

01. O Requerente opta pela não realização de audiência conciliatória 

(artigo. 319, inciso VII do novo CPC). 
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I – DOS FATOS 

 

02. O Requerente foi vítima de um acidente de trânsito quando 

trafegava na motocicleta Honda CG 125 FAN. Placa policial IAF-3038, o autor 

perdeu o controle do veículo em uma curva e caiu dentro de um buraco, 

sofrendo algumas escoriações e fraturando a clavícula, tendo desmaiado 

acordando no hospital, relato obtido no Boletim de Ocorrência em anexo.  

 

03. O fato do acidente é incontroverso, pois a Requerida reconheceu 

o acidente e procedeu o pagamento da indenização em virtude das sequelas 

deixadas pelo acidente, porém em valor inferior ao que deveria ter pago ao 

Requerente. 

 

04. O Requerente, passou por diversos procedimentos médicos afim 

de conseguir se recuperar dos problemas causados pelo acidente de transito 

sofrido como podemos verificar pelos relatórios médicos e prontuários médicos 

aqui anexados.      

 

05. Como pode ser visto no corpo probatório anexado a esta Exordial, 

o fato do acidente de trânsito está cabalmente provado, assim como as sequelas 

deixadas por ele, entretanto, a Requerida pagou a indenização em valor menor 

do que deveria, como pode ser visto nos prontuários médicos, em especial os 

Relatórios Médicos Especializados, o acidente causou no Requerente sequelas 

permanentes, porém, a Requerida pagou a indenização em valor a menor do 

que deveria, levando em consideração uma perda completa da mobilidade de 

um dos ombros 25% mais pegou apenas metade do valor da indenização. 

 

06. Conforme se vê no resultado da consulta do sinistro acima 

mencionado, a Requerida pagou a indenização no valor de R$ 1.687,50 (mil 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), quando deveria ter 

pago o valor de R$3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais). 

 
p. 5



 

Travessa Guaporé, nº 889, bairro América,  
Aracaju/SE, CEP 49080-270 

07. Assim, em virtude da indenização devida ao Requerente ter sido 

paga em valor inferior ao que de fato faz jus, não lhe restou outro meio que não 

fosse valer-se do Poder Judiciário para resguardar os seus direitos. 

 

II – DO DIREITO 

II-I DO DEVER DE INDENIZAR DA REQUERIDA 

 

08. O seguro DPVAT, que é o seguro responsável pelo pagamento da 

indenização aos que tiveram danos pessoais causados por veículos automotores 

de via terrestre, instituído pela da Lei 6.194/74, é um procedimento simples, e 

que para fazer a solicitação e pleitear o seguro, basta apenas comprovar o 

acidente de trânsito e os danos sofridos em decorrência do mesmo, além disso, 

sequer é preciso comprovar a culpa dos envolvidos, entendimento do artigo 5º 

da Lei 6.194/74, abaixo transcrito.  

 

 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simplesprova do acidente e do dano decorrente, independentemente 
daexistência de culpa, haja ou não resseguro, abolida 
qualquerfranquia de responsabilidade do segurado.“ 

(Grifamos) 
 

 

09. Já os artigos  3º e 7º da Lei 6.194/74 (abaixo transcritos), 

estabelecem as regras para o pagamento de seguro e não faz distinção entre os 

envolvidos no acidente, referindo-se tão somente à pessoa vitimada, o que 

estende seu alcance a qualquer um que tenha sofrido um acidente de trânsito: 

 

 

“Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o 
desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada 
 
(...)  
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Art. 7o  A indenização por pessoa vitimada por veículo não 
identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado ou 
vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais 
casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as 
sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei.“  

(Grifosnosso) 
 
 

10. Como podemos ver o Requerente esta coberto pela lei e o seu 

direito a receber o seguro é cristalino, ciente disso, seguiu todos os 

procedimentos para obter o seguro, juntando toda a documentação necessária, 

documentos aqui também colacionados, comprovando o acidente de trânsito e 

os danos sofridos, apesar da Requerida ter reconhecido o acidente, não efetuou 

o pagamento da indenização no valor que ao Autor faria jus, ou seja, pagando a 

menor.  

11. Conforme pode ser comprovado junto às provas aqui 

colacionadas, nos laudos, nos relatórios, nas fichas médicas e nos exames, o 

acidente de transito, deixou o Requerente com sequelas funcionais 

permanentes, devendo assim a Requerida, ser condenada a pagar a diferença da 

indenização paga a menor no valor de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e 

sete reais e cinquenta centavos), referende aos danos deixados pelo acidente de 

trânsito, esses valores estão de acordo com a tabela anexada pela Lei nº 11.945, 

de 2009, que estabelece valores para cada membro lesionado. 

 
ANEXO 

(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 
(Produção de efeitos). 

 
(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais Percentual 
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os 
membros superiores ou inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos 
ou de ambos os pés 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro 
superior e de um membro inferior 

  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira 
bilateral) ou cegueira legal bilateral 

  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-
comportamental 

100 
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alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial 
e/ou do livre 

  

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle 
esfincteriano; (d) 

  

comprometimento de função vital ou autonômica   
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, 
torácicos, abdominais,  

  

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos 
funcionais não compensáveis 

  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, 
excretora ou de 

  

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de 
função vital 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 
superiores e/ou 

  

de uma das mãos 70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 
inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, 
cotovelos, punhos ou dedo 

  

Polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou 
tornozelo 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um 
dentre os outros dedos da 

  

Mão 10 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos 
dedos do pé 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação 
(mudez completa) ou 50 
da visão de um olho   
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna 
vertebral exceto o sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 

II-II - O DANO MORAL  

 

12. O Requerente, através de ato praticado pela Requerida, recebeu a 

indenização a menor do que deveria, mesmo tendo sido juntado no processo 

administrativo, relatório médico especializado, ou seja, estando o Requerente 

em conformidade com a lei especifica do benefício e preenchido os requisitos 

para ter acesso a indenização em valor superior àquele pago.  
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13. Ademais, a conduta praticada pela Requerida de não pagar o 

supracitado valor devido ao Requerente, além de prejudicá-lo, prejudicou 

também a sua família, que ficaram sem acesso a uma renda que os ajudariam 

no custeio de seu tratamento médico necessário para diminuir todas as sequelas 

decorrentes do acidente. Diante disso, o Código Civil de 2002, em especial nos 

seus artigos 186, 187 e 927, abaixo transcritos, são bem claros acerca da 

responsabilidade de quem comete ato ilícito que viola direito e causa dano a 

outrem.   

 
 
“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 
imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 
exclusivamente moral, comete ato ilícito. 
 
Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao 
exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim 
econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes. 
(...) 
 
Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a 
outrem, fica obrigado a repará-lo. 
 
Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, 
independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando 
a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, 
por sua natureza, risco para os direitos de outrem.” 

 
 

14. O Requerente, em virtude de não ter recebido o valor exato da 

indenização que é prevista e garantida por lei, ficou muito frustrado, pois, além 

de ter sido vítima, sofreu e sofre com as sequelas deixadas pelo acidente, que o 

limitou permanentemente, mesmo depois de ter juntando todas as provas 

necessárias não conseguiu receber a quantia que lhe era devida. 

 

15. Além do que, o pagamento da indenização daria a Requerente e a 

sua família, melhores condições, amenizando suas preocupações com as contas 

referentes ao seu tratamento de saúde, já que os mesmos são pessoas de baixa 

renda, inclusive, entendemos ser essa a função da indenização, já que os valores 

estabelecidos na lei não são altos, servindo tal indenização apenas para o 
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custeio do tratamento de saúde e ajuda na recuperação do acidentado, tanto é 

que a SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP e o CONSELHO 

NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS – CNSP criaram a resolução CNPS nº 

14/95, que em seu artigo 10, II, determinou o pagamento de multa, caso a 

indenização não seja paga em 15 dias, isso para que o acidentado possa usar 

deste dinheiro em sua recuperação, esse prazo foi prorrogado para 30 dias, pelo 

5º, § 1º da Lei 6.194/74, mais não foi retirado o seu caráter de urgência: 

 

Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação 
específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras que infringirem 
disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei n° 8.441, de 13.07.92, e 
das respectivas normas regulamentares, as seguintes penalidades:  
 
(...) 
 
II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos casos do não 
pagamento de indenização do seguro DPVAT, no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da apresentação da documentação legalmente 
exigível. 

 
 

Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado. 
 
§ 1o  A indenização referida neste artigo será paga com base no valor 
vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos 
beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a 
liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes 
documentos: 

(Grifamos)  
 
 
 

16. Vale ressaltar, que ao não possibilitar que o Requerente tivesse 

acesso ao valor devido da indenização, houve agressão ao seu direito e prejuízo 

direto a pessoa que foi privada dele, além de impedir que o dinheiro da 

indenização fosse usado no seu tratamento médico, incluisve, esse é o 

entendimento mais recente do Tribunal de Justiça de Sergipe – TJSE para deferir 

o dano moral, conforme pode ser visto no julgado abaixo transcrito:  
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”EMENTA APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – 
SEGURO DPVAT – DECISÃO QUE JULGOU 
PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO – 
IRRESIGNAÇÃO – RETIFICAÇÃO DE ERRO MATERIAL 
CONSTANTE NO DECISUM OBJURGADO – MÉRITO – 
AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DO SEGURO – 
EXISTÊNCIA DE DANOS FÍSICOS AO AUTOR 
DECORRENTES DO ACIDENTE SOFRIDO – 
CANCELAMENTO DO SINISTRO PELA SEGURADORA 
– CONSTRANGIMENTO – IMPOSSIBILIDADE DE 
UTILIZAÇÃO DO VALOR DO SEGURO NO 
TRATAMENTO MÉDICO A QUE FORA SUBMETIDO O 
DEMANDANTE – OCORRÊNCIA DE DANO MORAL – 
MANUTENÇÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL – 
MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – 
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.“ 
ACÓRDÃO: 2019541, RECURSO: Apelação Cível. 
PROCESSO: 201800734169 Relator: OSÓRIO DE ARAÚJO 
RAMOS FILHO, APELANTE:SEGURADORA LIDER DOS 
CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, APELADO: 
SANDRO SANTOS RIBEIRO.“ 
(Grifamos) 
 
 

17. Diante do exposto, requer que a Requerida seja condenada a 

pagar ao Requerente indenização por danos morais em valor a ser arbitrado 

por este juízo, porém, em valor não inferior a R$10.000,00 (dez mil reais), 

considerando-se as consequências dos acontecimentos, assim como as 

condições econômicas da Requerida. 

 

18. Mais uma vez, é importante frisar que, a indenização por danos 

morais não esta sendo pedida em virtude do não pagamento do prêmio, más 

pelas consequências do não pagamento do mesmo e/ou pagamento a menor 

da indenzação, que deixou o Requerente desamparado, sem uma verba 

importante para custear o seu tratamento médico.  

 

19. Frise-se que, valor menor não irá reparar a ofensa moral sofrida, 

muito menos vai dissuadir a Ré de tomar as cautelas necessárias, para evitar 

que cometa novamente atos ilícitos, além de que, o valor é compatível com 

porte econômico da Requerida e não lhe trará nenhuma dificuldade econômica. 
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III – DOS PEDIDOS 

 

Diante do acima exposto, o Autor requer a Vossa Excelência: 

a) a citação VIA POSTAL da Requerida, no endereço indicado na 

qualificação, para responder aos termos da presente ação, sob os efeitos da 

revelia e pena de confissão sobre a matéria fática, com as cominações legais; 

 

b) Que seja a presente demanda julgada antecipadamente, nos 

moldes previsto pelo Art. 355, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

c) Que seja a Requerida condenada a pagar a Requerente a diferença 

da indenização paga a menor, em virtude do acidente de trânsito narrado 

acima, no valor de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta 

centavos), referende aos danos causados em seu membro lesionado, 

respeitando os valores fixados no art. 3º, alínea II, da Lei no 6.194/74, e na 

improvável hipótese de Vossa Excelência entender que a limitação não é aquela 

apontada, que seja a Requerida condenada a pagar ao Requerente indenização 

no percentual correspondente ao dano causado em seus membros lesionados 

aferido por qualquer meio de prova produzida nos autos, observando a súmula 

474 do STJ e os parâmetros estabelecidos em lei, acrescido de atualização 

monetária e juros à taxa legal, computada a partir do evento danoso (Súmula 54 

STJ) e artigo 5º, § 7º da Lei 6.194/74; 

 

d) Que seja julgada procedente a demanda para condenar a 

Requerida em danos morais no montante estimado em R$10.000,00 (dez mil 

reais), considerando-se as consequências dos acontecimentos, acrescido de 

atualização monetária e juros à taxa legal computada a partir do evento danoso 

(Súmula 54 STJ); 

 

e) Requer a condenação em custas processuais, honorários 

advocatícios e sucumbenciais, sendo estes no montante de 20% sobre o valor da 

condenação, consoante o artigo 85 do CPC; 
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REQUER a inversão do ônus probatório, conforme prevê o Código 

de Defesa do Consumidor, no entanto, protesta provar o alegado por todos os 

meios de prova admitidos em direito, especialmente pela produção de prova 

documental, testemunhal (cujo rol declinará oportunamente), depoimentos 

pessoais, sob pena de confissão, valendo-se o Requerente também das demais 

provas que se fizerem necessárias no decorrer da instrução processual. 

 

Requer, ainda, a gratuidade judiciária, por ser pessoa de baixa renda, 

não tendo condições de arcar com às custa e despesas processuais sem prejuízo 

do sustento próprio. 

 

O Requerente vem informar que não tem interesse na realização de 

audiência de conciliação, dispensando sua realização desde já. 

 

O valor da causa é R$11.687,50 (onze mil seiscentos e oitenta e sete 

reais e cinquenta centavos). 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Aracaju/SE, 28 de novembro de 2019. 

 

ELTON SOARES DIAS  

OAB/SE 10.289 
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PROCURACAO

Outorgante: DEVISON DOS SANTOS NASCIMENTO, brasileiro, soltciro, lavrador, RG: 
3582331-3 SSP/SE, CPF: 070.439.055-83, residente e domiciliado a Rua Jose Macedo, n° 17, Bairro 
Mutirao, Itabaianinha/SE, CEP: 49290-000.

Outorgado(a): ELTON SOARES DIAS, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SE sob o n° 10.289 
com cndcrego na Travessa Guapore, n°889, bairro Siqucira Campos, Araeaju/SE.

Poderes: por este instrumento particular de procurayao, constituo como procurador o outorgado,
concedendo-lhes os poderes da clausula juiiicia el extra, para o foro em geral, e especialmenle

faceCIVELA^AO
l-LdU'\s

para: PROPOR em
podendo

portanto, promover quaisquer medidas judiciais ou administrativas, em qualquer instancia, assinar
termo, substabeleccr com ou sem reserva de poderes, e praticar ainda, todos e quaisquer atos 
necessarios e convenientes ao bom e fiel desempenho deste mandate.

Poderes Especificos: A presente procurayao outorga ao Advogado acima descrito, os poderes para 
recebcr citayao, confcssar, rcconhecer a proccdencia do pedido, transigir, dcsistir, renunciar ao direito 
sobre o qual sc funda a ayao, firmar compromisso, pedir justiya gratuita c assinar declarayao dc 
hipossuficiencia economica, receber dinheiro ou valores ou bens, passar recibos e dar quitayao, 
requerer adjudicayao de bens, oferecer piano de partilha de bens, receber partilha de bens, assinar e 
recebcr fonnais de partilha c alvaras, enfun, representar os interesscs c direito do Outorgante,

Os poderes acima outorgados poderao ser substabelecidos com ou sem reserva de iguais poderes.

20A racaju^T / xyTaacg-

DEVISON DOS SANTOS NASCIMENTO
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r R£PiJBUG/\ BEUBMAl X'JA ' Jjjlr*
• .S»fgpg VALID/. ^ V ■OOP a TEKRiTORiQ r'iA^ioNAl 11 ESTADO DE SERGIPE 

SeCKSTARIA OA SEGORAN?* PUBUOA
coqrdenadoriagkrai de perJcias

INSTITUTO 06IDEMT1FICACAO “OR CARLOS MEK62SS"

■S; SEGISTROGSRA-. 3,§0g,331“3 09/09/2010os
iXPEOiQAO

I NOME

EtVISQH DOS SANTO;- NASCIfCNTO ■&;.

1 ■ jUftgftO*

J0IL30N BOS S^TTOS l«@CSCNID 
JOSEFA DCRIA ALVES DOS S^ffOS

K1

1
#J|fiATURAUDADE DATA Ot NASCTMENTO•>

TTASAIANMIA-8E 20/iM^■

i
' ■S DOCORIGCM

CT. NASCITENTO NR 22103 LV 033 FL 32 
CART. BIST. COM. ITAMWIWA/SE

«» MotSS Own Mmhm

IJCPF
m •wh:--'

'.-ARTEIRA pg 1DENT1PADE■m
.I ■JSSO .t KW:m.- -o.,: wiasal

c6digo de controle
0147.CAA1.E30E.C439

Ministeno da Fazenda 
Receita Federal
COMPROVANTE DE INSCRIQAO CPF

Niimero
070.439.055-83

Nome
DEVISON DOS SANTOS NASCIMENTO Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

as 14:48:21 do dia 20/09/2018 (hora e data de Brasilia) 
digito verificadon 00

VALIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICACAO
Nascimerrto
20/12/1994

' SHJSLev 
CORRETORA

jr1 s 0-z. ?11Zi i
I

f'" -
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(^ULGIP^)

ENERGm f

FATURA P£ EWERQlA B.feTKICA
ConpanNt 8U S«glcin* da EMHcMads

Rm» Capttao SakxnSo, 314-C«ifct> EittndtaFSE 
Ce> 4«<IC-0(» CNPJ, 13.255.659-000’ -96

www^ulgipe.oom.bf

I-
12 „/U

^0800-284-9909 
JURANDI RODRIGUES BOS SANTOS
R JOSEEMACEDOJJ.
ITABAIANII'IMA - Itabaianinha/SE - 49 290-000

L\RAt7 Uut) ji?
Medidor 901293391 -M

I Jl
I DADOS CAPASTRAIS DADOS DE FATURAMENTO

Apresent39<30 
Mes/Ano Faturemento

03/10/2018
10/2018CNP.VCPF 065 439 965-44

Grupo Bltga^ao Monofasico
Oassd RESIDEfCTAL - RESIDENCIAL NORMAL Leitura atual 

Leitura anterior
(03/10/2018) 143
(04/09/2018) 84

05/11/2018Proxima leitura
Coneumo Meciido (Kwnj 
Consume Diano (kWh)

lertsau de Fombrimertto iV) 127 
Limtes idequados d« Tsnsao (V) 117 a 133 
. MITES DAS TENSOt E FORNECIMENTO cONFORME

OMATICO 126833

"•
2.03

29
Liao

-Media kWh ultmos 12 meses 84
HISTORICO DE C0NSUM0 - kA> IlDENTIFICACAO I

Mte’Ano
0972018

Consumo Ocs
84 Lido

Pwarnento 
?■“ soeflc

vaicrRS 
248 46

Nota Fiscal 7 Sere
07 002 1205 006840 04 00 522 560 /0 
10C3'a» Enireoa 1_________________
C0MP0SICA0 DA FATURA -13
(Art 3' 'escudo 166/2005 - ANEEL) 
tnergia 34.20% 2C.04
DistnDuigao 
Transrnissao

26.30% 15.41
7.30% 4.28

Encargos Setonais 7,40% 4.34
Tributos 
Outros 
TOTAL

SH151EY 
COR Tv El ORA

24.80% 14.54
162,50 
221.11

i;

REAVISO DE FATURA VENCfD^ITEMS FATURADQS
Informamos que ate o mome: t -
^ ;-G(r3mos o pag-sme.nto do.(s) debito(ai.
reiacionauo(i) abauo

DescricSo
: ojSomc
aOIC batjd vermelka 

MS

Qtde Tarifa Valor(R$)

2.9'
i4.^d

13 dez. rm:55 « 0.54345 -
59 x 0.05000 =

mEs/a’d
09/2018

VALOR
R$ 248,46

PIS 054
COFIMS 251

Outras cobran^as
VISTORIADE UN CONSUMIDORA
parcelamentos

8.69
02/03 149 53

VEHQMENTO DESTE REAVISO 
18/1072018

O n3o pagamento dos debitos em aberto 
no prazo de vencimento deste reaviso 

6.28 sujeita esta unidade consumidora a
suspengdo do fomecimento de energia 
eietrica conforme art 172 da resclugS-.

.... 414/7010(3^04 a I Nacionai de c nergia Eletnca - ANEEL

Cobranpas de terceiros
CIP- Prefeitijra Municipal

TOTAL A PAiiAR S$

DADOS TECNICOS 
Inst transformadora...; 
Numero do medidor....; 
Fator de mulfiplicagdo: 
Tipo de ligagSo......... ;

5asedecalculo(R$) Alfquota(%) Valor(R$) 
58.61 25.00 14.65
58,81

TRIBUTOS 
(mcluidcs
no valor PIS/PASEP

COFINS

1070044
901293391

1.000
Monotesico

ICMS
0.93 0.54

:;:3, 58.61 4.29 2,51 «r

INDICADORES DE CONTINUIDADEi
'onjunto ITABAIANINHA
d‘JSO 0.00

Referdncia 08/2018 MENSAL TRIMESTRAL ANUAL 
0.00 0.00 
6.00 0.00 
0.00 0.00 
0.00 0.00

-T'v... META QIC 6.03
APUR DiC 1.48
METAFIC 3,48
APUR FIC 1.00
METADMIC 3,54
APUR OMIC 1.48

O consumidor ten o direito de scftcitar d distribuidora a apura- 
dos indicadores DIC.FIC.DMIC e DlCRI a qualquer tempo 

O consumidor rem direito de receber uma compensagao.caso 
sejam violadcs os limites de confenuidade individuals relatives 
6 unidade coosumidora.para apurac^o mensei. tn e anual

]RESERVADOAOFISCO 3T47 Q1E5 BCA9 E2FF 4^25 A5CE S2CA 15CC
Res Aneel2395/188andPatam^t2i vigencia 01/)65018

p. 16



DECLARAgAO

Declare sob as penas da Lei, que sou pessoa pobre na forma da Lei 

1.060/50, nao tendo condigdes de pagar as custas de eventuais despesas 

do presente processo sem prejuizo de seu sustento proprio e de minha.

Itabaianinha/SE, 27 de margo de 2019

DE

p. 17



09/01/2019 Departamento da Pollda Ctvil • Boietim da Ocorrenda

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURAN^A PUBUCA 
SUPERINTENDeNClA DA POUCIA CIVIL KtUClA ON-tliffi B

B ■m

AVOZPODE 

O CRIME■t'm
L\:-

0
DELEGACIA PLANTONISTA DE ESTANCIA

(DELEGAC1A DE REG1STRO)
RUA EXPEDICIONArIO JOAO FERREIRA 0A SILVA. CENTRO FONE:0 (76) 3530-3200

Boletim d© Ocorrdncia 2017/06553.0-000654 - Alterado

DELEGACIA RESPONSAVEL
Nome: DELEGACIA OE POUCtA DE ITASAtANINHA 

Endere^o: RUA OR JO$£ VIANA FlLHO. CENTRO FONE^) 3544*1356

FATO
Naturaza: LEI 6.503/97 - DIRJGIR VEICULO SEW HABIUTACAO 

Data e Hors do F«to: 26/11/2016 - 20:00 BIS 28/11/2016-20^)0
End«ro$o: NOmoro: Complamanto: CEP: 49290-000

Balrro: POVOADOALDE1A CWada: ITABAlANINHA - SE Clrcunscrf^flo: DELEGACIA DE POUCIA DE ITABAIANINHA 
Tlpo de local: OUTROS Mdo Empresado: OUTRO

Ma^s Informa^de* RUA i^urentiNO FURTUOSO NASCIMENTO 
score o enoerojo.

SHiSLEY
CORRETORA

VltlMA-NOTIOANTE
Noma: DEV1SON DOS SANTOS NASCIMENTO

Nome do pal: JOILSON DOS SANTOS NASCIMENTO Nomo da mk#: JOSEFA DORIA ALVES DOS SANTOS 
Pessoa: Flslca CPF/CGC: 000.000^00-00 RG: 35823313 UF: SE Drgfto «xp»dldor:

Naturandade: ITASAtANINHA Data da nssdmanto: 20/12/1994 Seao: Mascullno Cordacdtla: Parda 
ProfissAo: LAVRADOR Estado ctvil: Convfvonte Grau d« Instru^to: 2* Grau Incompleto 
Endorepo: ULTIMA RUA Numero: S/N Comptemonto:

CEP: 49.290-000 Balrro: MUT1RAO Cldado: ITABAlANINHA UF: SE 
Proxlmldades: Telefona:

I1 <. JAN. •^13

DPVAT/SE

H1ST6RICO
Relsta o ooticfante que no dia e hora adma assfnalodos sofreo um addente do tnoloddete, HONDA CG 125 FAN. Placa polidal IAF-3038. CHASSI 
9C2JC30708R199784, RENAVAM 00977082997. cor prats, do proprtedado da Jorge Augusta de OOvetra; quo rertomava da rocs com um cotega 
quando penteu o controle da motoddeta numa cwva © caiu dentro de uma 'grota'; qua aofrou escategaes © fraturou e davtala; que deamalou e 
eomenta aoordou no hospital.

Acresoemado por RonOsondos Santos Leila - 09/01/2019 da 14:22 __
INFORMA QUE O FATO SE DEU AS 08*0 NORAS £ NAD AS 20*0H COMO FOl INFORMADO ANTERIORMENTE

.Ultima Altera gfto: 09*1/2019 6s 14:18.Data e hora da comunlcagAo: 23/08/2017 ©s 17:14 
Rospons^ve) peJa AJieracSo: RonBson-dos Santos Lett©
OBS.: As intorma^es notidadas pelo dedarantaMtima sao do sua tntoira msponsabBidado. cabando. Inclusive, a responsabWttgao 
que feltar com a verdade no fomectmento das InformagOos, nos termos do artlgo 340 do Cddlgo Penal Brasfteiro: Art. 340 - Prdwctrf 
autoftdado. comun!cando-lhe a ocorrtncra d© crime ou de contravengfio que sabe nfio so ter vorificado: Pena - delensfio, de ut^a ws mes^s. ou 
mutta.

[uele
aacftdde

r/jo/) L&Yiip? Ajabsi^xknio
Franc/soo Geriandio Gomes dos Santos

Delegado(a) de Pol Ida 
Responsdvel pelo regtstro

A IaIxt*.
OEViSON DOS SANTOS NASCIMENTO

Responsdvel pda comuntcag&o

vQV)

1/1hltps^/iPtranetssp^e.gov.br/botetfm/BO/bnprimeBO.asp

p. 18



/ o' 1 : i’O ; G I0 !45 : "HOSPITAL SAG LUIZ GONZAGA f! i y

;Praga Orlando Ferreira Alves, 101 - Bnin\» Conveniencia - Itabr-anizoa * Si: - C(.:° 4'.j:.’9(:-000 (On-: 
■ G ' CNPJ • 13 095’ O-; '/O'.'i) 1(4

P R O N I U A R ! O 4 7 8.? 38 ■!
I

j Dlia. do Atendimento : 28/11/2016 10:15:38 

1 Nome do Paciente :

: Nome da Mae:

DEVISON SANTOS IMASCIMENTO 

JOSEFA DORIA ALVES DOS SANTOS

Dta. Naso : 1 0/1 199<■

! ! *
; Profissao : LAVRADOR 

R^sponsavel :
!

Eiidorego : RUA JOSE ELVIMO DE MAC EDO 4 7 

: Bairro : , MULTI RAO 

R(p : 358233-13 

Tel clone Contato : ( )

Medico Responsavel : KIM LIMA NASOIMENTC.

Sexo : M Est. Civil: S

Grau Pa rentesco :

•1979T000'

Cidade : HABAIANINHA U 4 ' O

SSP CPF: 07 043.905-58 Cartrio SUS : 898003258760558

Celnlar : f )

ATTi- ■:T • I 5 Xr-'Sc

Assinatur;-; (Pacionle ou Responsavel:
\

i i.

riCHA DE URGENCIA ' E vlERGENCV:-

DATA PRESCRIQAO E EVOLUQAO E V O L U C A O £ N f E R M A G E iv ■HORARIGi
• .-

@UJLs£dtrv-c> •

«svO>.sip!
7

i >i - jL: POlv^'V^O - aJL

xt-CL

' tLvXa.cJlo

• /^P
-A. A

l K^> , /VQ-Vy-

l\A I IS .

Orv—v—SiLt

PA -

.1 ----
;G: OOp / T 000 ; M: 000

4

p. 19



•V.

1 ;;0 W !0 •' >HOSPITAL SAO LUIZ GOL;TAGAi

• LPrapa Orlando Ferreira Alves, 10i - Bairro Convemencin •• ilnhyiani'An St: •
CNPJ • 1 3.096 O'l t/C-;;.;; CA

r- I'yny .' ^r/c.!
,1 .

,P R O N T U A RiO • h 7 B, 2 3 c i •

'Dfk.do Atendimento : 28/11/2016 10.r5'33- . 

i.N<j>me do Paciente : 

r N6me da P/lao:

DEVISON SAMTOB.NASClMENTO ;-o/: :■;/;gOafMa. Nast:.:

JOSEFA OORI/* ALVES 005', SANTOS!

r
FIG hi a QE URGE NCI A / EUERGEUCIA!, \

j DATA • PRESCRiQAO E EVOLUCAO i-IORARSC • EVOLUCAO ENFERMAGEj/

: ;\ •

P

:1!

i t

T ’■d-
j

= !
I

;
•H

l|:.r *:

pi ru/i;

;
;

■!
i

;• •
i.

:
i i

;
A

•«

-l \

I
;

J

1

(
( •
p. 20



01/12/2016 10.0.0.2/hram/relatono/prr105l0.php?tp_3tend=1&nam_atend=30295&razao_social=DEVISON DOS SANTOS NASCIMENTO &desc_convenio--.. ,
'V\.

associac;ao beneftcente amparo de maria
_ A DMIN1S TRA C/10 DE PA CJENTES 

Infortnaqdes Cadastrais

Emissao:
Data: 01/12/2016 
Hora: 15:40Hospital

AMPARO DE MARIA

Prontuario : 1333 Atendimento : 30295 Data Inter. : 01/12/2016 Hora Inter. : 15:39 
Paciente...: DEVISON DOS SANTOS NASCIMENTO Resp.internagao ;LINDINALVA 
MATEUS DOS SANTQS
RG........ : 35823313 - SSP/SE CPF.......: 07043905583 Cartao SUS.....: 898003258760588
Sexo....... : Masculine Estado Civil.: Solteiro(a)
Numero Cadastral: 21681 
Nascimento..: 20/12/1994 Idade 
Filiacao....: JOILSON DOS SANTOS NASCIMENTO 

JOSEFA DORIA ALVES DOS SANTOS
Natural de: ITABAIANINHA /SE Nacionalidade....... : BRASILEIRO
Profissao...: LAVRADOR 
CEP....: 49290000
Endereco....: RUA JOSE ALVES DE MACEDO Centro Itabaianinha-SE N°: 17 
Fone.......:
Cel.......; (79) 99664-5004

: 22 ano(s)

*** Intemacao!
Convcnio.. 
Guia.(S/N) 
Clinica .....

: SUS

: CIRUR ORTOPED1CA 
Medico Solicitante.: JOSE PRADO FEITOSA 
Medico Responsavel.: JOSE PRADO FEITOSA 
Quaito/Leito : Enfer. Masc. Sao Francisco - Leito 04
** * Referencias do Convenio ***

Cartao Sus: ...: 898003258760588 
Tem Direito a Acompanhante?Sim 
Qppao de Acompanhante? Nao
*** Responsavel ***

Nome
Parentesco....:____________________________
Estado Civil..: Solteiro(a)
Naturalidade..; ITABAIANINHA /SE 
Nacionalidade..: BRASILEIRO
C.P.F........: 07043905583

-.35823313 -SSP/SE 
...: LAVRADOR
,...:RUA JOSE ALVES DE MACEDO

: DEVISON DOS SANTOS NASCIMENTO

RG
Profissao. 
Endereco 
Fone......

e*n

0J. ip-16. itCQ*̂ ** *** '

i
s

' t
Jos­'S-

^2

hUp'.//10.0.0.2ihram/relalorio/prr10510.php?tp_atend=1&num_atend=30295-S.razao_social=DEVISON%20DOS%20SANTOS0/o20NASCIMENTO%20%20..

! .........

l
V

V
p. 21



I

CONARSISTEMA
DEUSA0DE controladoria, AVALIACAO de REGULACAO

ucurui

PREFEITURA MUNICIPAL DEESTANCIA SECRETARY MUNICIPAL DE SAUDLAUDO MEDICO PARA EMISSAO DE AIH
NQ D^F^N^UAlRrqyr| N° DO LAUDO I I

rDADOS DO ATENDIMENTO DA UNIDADE DE SAODE '.j
UNIDADE DEORIGEM 1

HOSPITAL REGIONAL AMPARO DE MARIA
CODIGO DA UNIDADE ] [CNPJ

13.258.637/0001-24
UNIDADE DE DESTINO
/SECRETARIA MUNICIPAL DE SA (IDE

CGDIGO DA UNIDADE CNPJ

\ DADOS DO PACIENTE '•A

Nqi^E DOfA) PACIENTE w u-
r\-r( hfCK) M

>
in. k (3' LQv\tf Si

\ll

,/ C T^/ai)/l (■• n> X) q L7 iA

a, l; a--./ DOC. DE IDENTIFiCACAO / ORGAO EMISSORNf
Ay

E^^REQ© {RUW N,*, BAIjRRO kx^k'Xi' 'ittiPc Xo ]v
6 J*,.i

I
. da'Internaqao'

DADOS PA IN7ERNAQAO\
carAter

□ URG. DELETIVA.
CPF DO DIR6T0R CllNlCOTIPO

LAUDO TECNICO E JUSTIF1CATIVA DA INTERNACAO

PRINCIPAIS SINAIS'E-^INTOMAS CLlNICOS t)/
i J JC&'U'y 4 ) {,i a. j ;

/ V -f

{LA ^ o

idsi co"t ,/» CM/'"' ^ " 1h y~7>0 cu-k/1 u Q_
O' C- !

v^- i L ^ LM 
/bt* 

i d
/) r "Xr J-t-tX'f-i-5^ AA/-1 •J- ! 2 U"c 'w

J/ go‘V- 3'\^

CONDigCES JUSTIFIC
C-a '•-s*L ^*. v^7

0PRINCIPAIS RESULTADOS D^PROVAS DppNCSTICAS 4^"ll.- .uC>^ v I C2. POV'
DESCRIQAjpO PROCECMMENTO SOLICITADQ 
'~T/\ cXvl/'V O'A-S/'

agnOsticoiniciamsuspeitadiagnOstica) .
j'-A'/J. VA*. CX- ^ Ct^ V. P CL./

*-'v / ......
■c> X- -X ^ )£sy\ ->

DIAgiNOSTICO FINAL (Responsabilidade do M6dico gue acompanha o paciente)
TA r ^ v P X c- v i ^ l O a u / o

CID 10 (do diagnbstico final) 3^d
DATA DAEMI^S^) ^O LAU^O DO MEDICO QUE SOUCITA Q PROCEDIMENTO cCDIGO DO PROCEOIMENTO SOLICITADQ:

/1 G -I S i s ^S- aM II riM r,yo to,'_____
Q SIS/PRENATAL

CPF

i CLINIC AS
□l-CIRURGIA □4-CUIDADOPROLONGADOS

□ 2-OBSTETRA Q 5'PSIQUIATRIA Q 7-PEDIATRIA

□ 3-CLlNICAMEDICA □e-TISIOPNEUMO Q8-REABIUTAQAo(|

MEDICO QUE SOLICIT INTERNW i^PBCApASTRAMENTQiJJApESTANJEL;;^

1 I i if; MilAssum^HOteiramenle re/ilt^ahij^tiaks^yfo
pela veracidade das infprmar^' 

e dados aposlo nesle laud^s^ 
das sanies Isgais. I ^ M M M ! IcO

RESPONSABILIDADE DO CONAR
SITUAQAO DO UUDO

□ APROVADO □ REJEITADO

□ MUDAR O CODIGO DE
PROCEDIMENTO PARA l------------

PR08LEMA

SIM

nAo

CPF / MEDICO AUTORIZADOR MEDICO COORDENADOR DO SERVIQO
(ASSINATURA / CARIMBO)

MEDICO AUTORIZADOR 
(ASSINATURA / CARIMBO)

MEDICO supervisor 
(ASSINATURA/CARIMBO)

p. 22



f
B Hospital Jfr\,jh

AMPARO DE MARIA
SETOR:fet)WS5

UKs ASSOCIACAO DE BENEFICENCIA AMPARO DE MARIA 
HOSPITAL AMPARO DE MARIA PRESCRigAO MEDSCA E OBSERVAgOES

: h: i-LEITOESTANCIA-SERGIPE

NOME: DAVISON SANTOS NASCIMENTO IDADE: 21 ANOS SEXO: MASCULINO RG.:

prescricaomEdica HORARIO DE MEDICACAO OBSERVAgOESDATA

Sh)t\1 - DIETA UVRE02/12/2016

'Prtf2 - CUIDADOS GERAIS

3 - PA E TPR DE 8/8 HS.

4 - PROFENID01 AMP-* 100ML DESF A0,9%IVLENTO DE 12/12 HS.
TuuS'nS>S- PLASIL01 AMP 18 AD EV DE 8/8 HS. SOS r

Lr/., 16 - SIMETICONA 40 GTS. VO PE 6/6 HS, S/N

12 04, i7 - D5PIRONA 2CC + 08 AO IV DE 6/6 HS.
Clo 018 - TRAMAL 100 01 AMP. + 100 Ml DE SF A 0,9% IV LENTO DE 12/12 HS. SN 3

-L9 1 ->CiC9 - CEFALOTINA 1GIV DE 6/6 HS. %
i.QsC±10 - SCALP HEPARINIZADO

r.L-> >vir11 - CONTROLE RADIOLOGICO

\

/Ortopedia
7 CRMM038^7Syi

03/12/2016 1 - CURAT1V0

2-ALTA HOSPITALAR

Jnsf-iVado Feitosa

/
/

/
/p. 23



Hospital -VfW*
AMPARO DE MARIA EVOLUgAO MEDICA

Unidade Hospitalar:
HOSPITAL AMPARO DE MARIA

Leito:Setor:

Paciente:
DAVISON SANTOS NASCIMENTO

Idade: Sexo:
MASCULINO

Reg:
21

HISTORICODATA

01/12/2016 0 Paciente foi internado com fratura da clavi'cula direita com desvio para submeter-se

a tratamento cirurgico. O paciente apresenta-se com bom estado gerfll, consciente,
orientado.

I

r
02/12/2016 Foi realizado o tratamento cirurgico da fratura da davicula direita onde foi

feito redu^ao cirurgica com fixagao da fratura. 0 paciente foi liberado da SO

estabilizado, consciente, orientado e com bom estado geral.

03/12/2016 Alta Hospitalar

s'

/
/

V
(

p. 24



Hospital ■jV°VmW'h&
AMPARO DE MARIA FICHA DE ATO CIRURGICO

PACIENTE: DAVISON SANTOS NASCIMENTO

DIAGNOSTICO PRE OPERAT6RIO: FRATURA DA CLAVfCULA DIREITA COM DESVIO

CIRURGIA REALIZADA: TRATAMENTO CIRURGICO COM FIXACAO DA FRATURA

CIRURGlAO: JOSE PRADO FEITOSA

AUXIL1ARES:

ANESTESlOLOGiSTA: DR. ANESTES1A: BLOQUEIO

D1AG. P6S-0PERAT6R10: O MESMO

r
DESCRICAO DO ATO CIRURGICO

1 - FEITO ASSEPSIA E COLOCADO CAMPOS CIRURGICOS
2 - INCISAO E ABORDAGEM DA FRATURA POR PIANOS
3-REDUCAO CIRURGICA DA FRATURA
4-FIXACAO DA FRATURA
5 - SUTURA DA FERIDA CIRURGICA POR PIANOS
6 - CURATiVO

r

\j \ Jos^ Prado Fdtosa
/ Onopedia e Traumatologia

CRB: 1038-ROE2691§2 f \2 f 2016
i /( ASSINAIFURA DO CIRURGlAODATA

p. 25



Associaqao Beneficencia Amparo de Maria
, HOSPITAL AMPARO DE MARIA

—it— Hospital -W-VY4^Iamparo de maria Estancia-Serg ipe
_iL FICHA DE ANESTESISTA
ANESTESIA N. INTERNkiyiENTON. REGISTROteto ■&-1A/ u

J! si
■------ y > -- s i --------

ob jz&n Jry 9l£S^T
<7DCs'V ;NOME DATA / riQUAkTl &ENF. 'ITO .SEXO COR IDADE7OPERADOR____

DIAG. PREOP.__

DIAG. POSOP.__

OP. PROPOST._ 
PREMEDICAgAO. 
INlCIO ANEST,___

'(^Qco • 1

,RES /?.»
£

//M,il's. At 6 ■1 1 / /] / sA /? A

j : j.
n *7*I CJ \-b

HORA _____'RESULTADO -/f f\2

RISCO OPERATOR

3 -/4 - 5 -FT ^ALT^URA ANTEST,INiCIO OD.
-. 7

J

1-2'- - 4
EST/ -2-3

5 30 4f77m 5 30 45 15 30 45 15 30 45 15T Li.—

■Ac X * 7/• /
xL

'■ r\ \
1111■§ I

H 3 I r
\

4

200

180

160

Z140 /i t1 t 7. /k >

\ y\120 \ ~/
ZI

80
\iU t

'\.y /-r-

A0

2 3Qv \
" •v \V

Ns * it.-Kj

A 7j,N •s
)

\■'N.

J
O ^
< ^

1 ^

■N. (. N
Nj

•Os
>s

x
r /JN A*0 1K \4 ^

T 57; > C£
__^ iPosicao

Agente Anest6sici 
Tecnico_____ A

y muE
InaupSo. ^7 7)Aparelho,

T6cnica_
Durafao da operafao_____ i,
Codupao no final da opefac^o

_____ locaUjupg
Posi$a'hZpOTat&rloj

Liquido retirado.10

Pi (e^y^P< sipSp apo: Resullado:
Cv ylurapao da Anestesia. enciaMDoiV
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ASSOCIACAO BENEFICENCIA AMPARO DE MARIA
Hospital

AMPARO DE MARIA estAncia-sergipe 

Nota de Medc./Mat. Sala de Cirurgia

Data IJ'J H l- Hora InicioAi . P S Fim Ji- i <g Classe

Nome'do Paciente Ka

Operagao

/rJ a

AnestesiaMedicoJi .'O

Mat. Cirurgico Total Prego Medicamento Total Prego

Catgut Simples 'yc ttl* •r'j'Jt/ y~\A--Tr-v- -^/S j ^ e a/O -i' /

Catgut Cromado
..O1^ -A: r-1 ,-f

Fio de Seda p^■v

Mononylon 7^ ; q 0 j • ie O ,X
/Laminas 3 o s i l O (■• rW-Z'-^&C Oil-.4

Gesso

Ataduras /j,. ( ^ Cs ^ o i:'
Sonda $ oJ.

3)Oxig§nio A>; /< •C a <$ / /•'—
0

Case t? ^
Ale. Ale. Mert. py/J f /O r^"

‘X.Eter /C O 'y^-——^
\ /0 3z^- Luvasyp \
\Conj. Surgine

Equipo C?J
Esealpe #-J
Esparadrapo

Compressa 0. ^

O*™ >S•/-
a js cj

^ r^-vP^ C?P/O', P <? ? *

P<iAp
GRAFICA ESTANCIANA- Fone: 3522-2245 y^..\\ \A 0 JC'

0J
C'f O -J

o o X
A-

fa&iX MofiadoSocow^J^j^* 
COHEN • St 70-3-3

Auxiliar/i^n^rntagefti

i."'v ft

Assinatura^do Responsavel03.02.0081 - HRAM
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••'Maruiir

»**»oe»mos)! Mill tma,) jn

Hospital -W^VV^
AMPARO DE MARIA

SISTEMA DA ASSISlfeNCIA DE ENFERMAGEM PERI-OPERAT6RIA
TRANS-OPERAT6RIO

NlVEL DE CONSCtgNCIA: S Acordado I I Sonolento I 1 Aaitado f 1 Comatoso j I Oulros:
CIRCULANTE:
ENTRADA S. O. J O : -A; hs I INlCIO DA ANESTESIA^ hs INlCIO DACIRURGIA hs

hs SAlDA DA S.O.:FIM DACIRURGIA hs FIM DAANESTESIA hs
CIRUROIAO;' ^ p 1° AUXILIAR<^>
ANESTESISTA: 2° AUXILIAR

INSTRUMENTADOR: 3° AUXILIAR
CIRURGIA PROPOSTA:" 4° PEDIATRIA
CIRURGIA REAL12ADA: ' 5

□ Geral venosa Q Peridural sem cateter □ Seda^ao + local0 Bloqueio

C] Geral inalatdria 1 I Peridural com cateter I 1 Seda9§o I I Bloqueio + local

I I Raquianestesia I 1 Local I I Bloqueio + sedagao ’Geral combinada

i
I 1 Tubo aramado n°\ iTubo endotraqueal n° n Sem cuff Outros

' □ Mascara larlnqea n°I ITubo endo bronquica n° D Com cuff

I I Clorexidina DegermanteCSi PVPI Tdpico \ I PVPI Atcodlico 
□ Clorexidina Alcodllca D Outros□ PVPI Deqermante

Q Monitor cerebral ( BIS) O PANI 1 Desribrilador PI Intensificador de imagemI I Bomba de InfusSo
I I Pi (invasiva)FO Monitor cardiacoQ Fibroscdpio I I Manta tirmicaI I Capndgrafo

(53 Oximetro I I VideolaparoscbpitI I Caterter PIC I 1 Foco auxiliar I 1 Microscdpio

□ CEC - a 1 | VideohisteroscbpiPTI Fonte de luz [ I Outros

I | Calcanhar□ MIE □ MIDI I Cabega ’ □ MSD 1 1 MSE

:;m"
p~|' Monopolar •" 1 | Outros:( | Bipolar I j Ultracision

Placa bisturi-r ■ COMPRESSAS
[O] GRANDES

Eletrodos EU>v
Devolvld .Entregue>c

C£Garrote ,—, 
pneum^ticol__I

PEQUENAS
Clcatriz 1 I

AVP
DO ES

AVC I I

Entregue Devolvk
St

0 Dorsal 
Q Lateral D‘ •

I I Semi-ginecolbgicoI I LobotomiaI I Ginecolbgica 
I I Outras

I I Ventral 
I l Lateral E

I I Dreno Tbrax n®[ 1 Dreno Sucgao n°□ SNGn° □ SNE n° I 1 Fouchet n°
( 1 Dreno Pizzer n°I I Dreno Kher n°[ | Guedel n° 1 I CSnula Traqueostomia n°

I I Com restriggio| 1 Passagem Sanda de Folley f~~l Sem restrigao
I I Sonda Netaton n°Q Folley Ibtexvias | | Folley silicone[ I Folley

Passada pon 
Coren:
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SISTEMA OA ASSISTENCIA DE ENFERMAGEM PERI-OPERATbRIA

□ Rx [H]Laborat6rio Osanco de sangue/Tipo QAnatomia patol6gica/pe?a

Laboratdrio de Anatomia patoldgica.
m\B RES BID ES RREZ^ D-A^N AUli

QTDE VOLUME HORA ASPECTOmmowmm-msmmm mmm&mmmmmm
mmmmmsomm
mmmmmrnmm mmmmmwmmm. mmwmmm
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Hospital
AMPARO DH MARIA

SALA DE RECUPERAQAQ POS-ANESTESICA 1
Lefto:_________;______ INDICE DEALDRETE-KROULIK

jCV>V y / Jobs’s P

MINUTOS 60 120 1800 30Pos-operatorio

Admissap na srpa as-// 3^hs 

Data: Q*L- 1/2-1

RESPIRAQAO

CIRCULACAO
Cj-fjTTsj/fSZ d/sl//s'/LtjdeJ1. Recebido Pos-cirurgta

SAXO2

/9/sX&> s .0//-^ ATV. MUSC.2. Tipo de Anestesia

3. Em uso de:
1 ~

-7

4. monitoriza^Ao 0 

OXIMETRO 0 

MONITOR [3 
VENTILADOR □

CONSCI^NCIA

□SNG
(AK.□SVi

AVALIAgAO DO fNDICE ALDRETE-KROULIKnDRENOS RESPIRApAO: 2 - Apto respirar profundo e tossir 
1 • Dispn&a ou respira^ao limitada 
0 - Apn&a

! • □CAPNOGRAPO 
pamQ

6. Jncisao Ctrurgica: Umpa [Xj 
Umida [ )

TRAQUEOSTOMA

• CIRCULA^AO: 2 - PA mais ou menos 20 valor Pr6-Anestesico 
1 - PA mais ou menos 25 a 50 valor Pr6-Arrestesico ' 
0 - PA mais ou menos SO valor Prt-Anestesico

5. Hidratagao Venosa. Central j } 
Perifferica \s\

i

SAT.OJ; CONSC2 - >92% S/O 
1->90%aO 
0 - >90% C/O

2 - Desperto totatmente 
1 - Desperto ao chamar 
0 • Mao responds a estimuto audiSvos

SINAIS VITAIS

HORAS
PARAMETROS jjL-jj 33 2 - Apto a mover 4 extremidades 

1 - Apto a mover 2 extremidades 
0 - Apto a mover 0 extremidades

ATIVIDADE
MUSCULAR

/ T
PROMT CONTENDO: □ □Si RX: ECCL______

OUTROS:___
PERTENCES:

23p □ □OUTROS:__________
TOMO:____________
RNM:______ :______
MAMOGRAFIA:_____
ULTRASSONOGRAFIA 
EX. LAB.:__________

=JR lylb □□Q C SSATOJ □1
\ □

PA 3ECG:v EOAi/CU i /si /■ /y ALTAASSINADA 
ENCAMINKADA PARA Q UNIDAOE DRIGEM UTl Q
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i •
ASSOCIAgAO beneficEnciaamparo de maria

CNPJ: 13.258.637/0001*24 - Rua Dr. Jess6 Fontes, n° 197 
CEP 49.200*000 - EstSncia-Sergipe - Fone/Fax: 3522-2354 

Site: www.hramestancia.com.br - E-mail: hram@infonet.com.br

-if RAM
HOsnTM. MaONAL AHPAAO Off MAlUA <

EVOLUgAO DEENFERMAGEM

Nome. Q - a t v A/rV^ i
Data:

a rrv>vO
Leito: ^ ^ Idade: Data de Nasdmento: ^jry q w

Reglstro de Sinais Vitals

Hora T (C°) R (Mov./MIn) P (Bat./Mln.) PA ASSINATURA

{ fa C> I ■T^Vy) iA <r-iY\

ku

,;s ^ ^ a a

V,

Registros de EnfermagemHora Procedlmentos Quant.

J/o\ry^Qoe x\o rYAi2^rJ[7 i? - Aspira^So orotraqueal

^alanijo HfdricoJ0 ^ J I) JIT)

X a i> ^ j a > r> Bi°Psia hePati<;a
^S^ter^mo vesical

Di-f /Q >QnrO jZ

,V(irrliQ"v? a I ^JTTl

a r ^ 3£tu< a y jOo-^ r~~y a issji

<r^e c\ ^ 7\C)
A u um

+ / felfe ,%sPecial
l. ivo !Ttv“l. ,

r /afl -Qw^tivo queimadotf rrC) ^QoCQry & &
au; ^ssecgSo venosalQp  JLJL Jt 1 2 73'

Nr^-X." JHigiene oral•v..i'•v

,v- t --
Infravermelho' ^ .‘O^N V -wC ^C- ,

XvCvi
_ y_ r _>

V- f\X x'^-v ^11' lnsta!a$So de Soroterapia
I

(iSj (ntuba?§o traqueal>..'X .. .. , .idsifoIrisdm^gpUl^
j- VA M Xki:. :1q Liv

■?■

«c. 1.—^
7 Lavagem g^strica

Lavagem intestinalA V 
V •\J4 Lavagem vesical--V'''~*>u. ^V-"-vi^X i fA A./[~z&:r

r^;k* Enterm^
10

\
r %^.S;? Paracentese

v07 Punq&o lombar
VOX -v. -'v. ■

VX Pung^o pleural\ '•'.rv^TXA7::. s-. Vv ;

.i Pung3o venosa scalp
—- -

Ks.. Toracocenteser*

m TraqueostomiaIrQ<\ \oT.Qo ^yx.-'v ^ ^Q/-k^v -XI < yT\Jtr-i' y 7v.

Tricotomiao .. ./-P.lA,-...® /-y -g-.v, ^t
' |y a Aw

T Troca de fralda&SXv.^P •—).•■ ^ i! |r i^

- ‘A /f i? AA

7''7 ^-ra-r ^ .(~’|A.^ V! j
fa.~/i^A V, 4 •Yj£vc Ho

TTo
6V (ji y(^ y ^ r'J^- {~0 ■■ S y»S,

io**,
P Y<1. a .■"W^ X- l ;~l2< Js/
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%?Hora Registros de Enfermagem Procedimentos^2^

'‘Z^.A.cy^ ^CC-OC /dO '/s^Q

fcf{'x*<x;x^^ iiXc^x^ MO tOU
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NOME : DEVISON DOS SANTOS NASCIMENTO

SOLICITANTE : Dr (a). - 

CONVENIO : PART. 

IDADE : 20/12/1994 

DATA : 28/12/2016 

REGISTRO : 15652

DIGITADOR: Paula J.

LAUDO RADIOLOGICO

CLAVICULA D:

Controle de fratura e osteossintese na clavfcula.

Dr. Osmario Silva Dantas
Radiologista/Ultrasonografista 

CRM/SE 299

Dr^Osmario Souza Dantas
Radiologista/Ultrasonografista 
/ CRM/SE 3212

Rua Major Ernesto, SO Sala Centro • Itabaianinba/SE 
Fone: (79) 3544-2589 E-mail:maria. mise@gmail.com
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E^/dODE SERcipE^

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAR DO GERU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 29 de Janeiro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3180596707 Vítima: DEVISON DOS SANTOS NASCIMENTO

Data do Acidente: 28/11/2016 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), DEVISON DOS SANTOS NASCIMENTO

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos ombros

25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: DEVISON DOS SANTOS NASCIMENTO

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 104

Agência: 000002917

Conta: 000009069-0

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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SINISTRO 3180596707 - Resultado de consulta por beneficiário 

  
VÍTIMA DEVISON DOS SANTOS NASCIMENTO 
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO SHISLEY 
NUNES CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA  
BENEFICIÁRIO DEVISON DOS SANTOS NASCIMENTO 
CPF/CNPJ: 07043905583 
Posição em 25-04-2019 15:48:45  
Seu pedido de indenização foi concluído com a liberação do pagamento. O valor abaixo 
será creditado na conta que você indicou no formulário de autorização de pagamento. O 
prazo para o banco confirmar o pagamento é de até 5 dias úteis. Caso não identifique o 
valor em sua conta após esse período, volte a consultar o processo aqui no site.  
 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total 

22/01/2019    R$ 1.687,50 R$ 0,00 R$ 1.687,50 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201970002768

 

DATA:

  29/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  CONCLUSO.</br>{Via Movimentação em Lote nº 201901865}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201970002768

 

DATA:

  13/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Defiro o benefício da Justiça Gratuita. Considerando o teor do art. 334, §4º do NCPC, o qual prevê que

a audiência não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição

consensual, designo audiência de conciliação para o dia 03/03/2020, às 10:21 horas, no Fórum local, o que faço com

supedâneo no art. 139, inciso V, do Novo Código de Processo Civil, devendo o requerido, em caso de desinteresse,

apresentar uma petição com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência, conforme o Art. 334§ 5º.

Citem-se os requeridos para, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer defesa à pretensão deduzida na inicial, devendo

ser advertido que o prazo para resposta terá início na audiência acima aprazada, caso não seja obtida a conciliação

entre os litigantes ou alguma das partes não compareça. Ficam as partes advertidas de que o não comparecimento

injustificado à audiência de conciliação será considerado ato atentatório à dignidade da justiça, sancionado com

multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, cuja importância será

revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, § 8º, CPC). <br/><br/> Designo o dia 03/03/2020 às 10h:21min

para que seja realizada audiência Conciliação/Mediação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Itabaianinha

Nº Processo 201970002768 - Número Único: 0002780-68.2019.8.25.0035
Autor: DEVISON DOS SANTOS NASCIMENTO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita.

Considerando o teor do art. 334, §4º do NCPC, o qual prevê que a
audiência  não será realizada se ambas as partes manifestarem,
expressamente, desinteresse na composição consensual,  designo
audiência de conciliação para o dia 03/03/2020, às 10:21 horas, no
Fórum local,  o que faço com supedâneo no art. 139, inciso V, do
Novo Código de Processo Civil, devendo  o requerido, em caso de
desinteresse, apresentar uma petição  com 10 (dez) dias de
antecedência,  contados da data da audiência,  conforme o Art. 334§
5º. 

 

Citem-se os requeridos para, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer
defesa à pretensão deduzida na inicial, devendo ser advertido que o
prazo para resposta terá início na audiência acima aprazada, caso não
seja obtida a conciliação entre os litigantes ou alguma das partes não
compareça.

 

Ficam as partes advertidas de que  o não comparecimento
injustificado à audiência de conciliação será considerado ato
atentatório à dignidade da justiça, sancionado com multa de até

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000055388-61. fl: 1/2
em 13/01/2020 às 18:20:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ROBERTO ALCANTARA DE OLIVEIRA ARAUJO, Juiz(a) de Itabaianinha, 
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2% (dois por cento)  da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, cuja importância será revertida em favor da União
ou do Estado (art. 334, § 8º, CPC).

 

 

Documento assinado eletronicamente por ROBERTO ALCANTARA DE OLIVEIRA
, conforme art. 1º, III,ARAUJO, Juiz(a) de Itabaianinha, em 13/01/2020, às 18:20:38

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000055388-61.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000055388-61. fl: 2/2
em 13/01/2020 às 18:20:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ROBERTO ALCANTARA DE OLIVEIRA ARAUJO, Juiz(a) de Itabaianinha, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201970002768

 

DATA:

  22/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi mandado de citação/intimação n°202070000457 para o requerido em cumprimento ao teor do

despacho retro.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201970002768

 

DATA:

  22/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202070000457 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Itabaianinha
Rua Francisco Severo, Nº 228
Bairro - Centro   Cidade - Itabaianinha 
Cep - 49290-000    Telefone - (79)3544-1100

Normal(Justiça Gratuita)

202070000457

PROCESSO: 201970002768 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0002780-68.2019.8.25.0035

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: DEVISON DOS SANTOS NASCIMENTO

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho: DESPACHO Defiro o benefício da Justiça Gratuita. Considerando o teor do art. 334, §4º do NCPC,
o qual prevê que a audiência não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente,
desinteresse na composição consensual, designo audiência de conciliação para o dia 03/03/2020, às 10:21
horas, no Fórum local, o que faço com supedâneo no art. 139, inciso V, do Novo Código de Processo Civil,
devendo o requerido, em caso de desinteresse, apresentar uma petição com 10 (dez) dias de antecedência,
contados da data da audiência, conforme o Art. 334§ 5º. Citem-se os requeridos para, no prazo de 15 (quinze)
dias, oferecer defesa à pretensão deduzida na inicial, devendo ser advertido que o prazo para resposta terá
início na audiência acima aprazada, caso não seja obtida a conciliação entre os litigantes ou alguma das partes
não compareça. Ficam as partes advertidas de que o não comparecimento injustificado à audiência de
conciliação será considerado ato atentatório à dignidade da justiça, sancionado com multa de até 2% (dois por
cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, cuja importância será revertida em favor da
U n i ã o  o u  d o  E s t a d o  ( a r t .  3 3 4 ,  §  8 º ,  C P C ) .

Designo o dia 03/03/2020 às 10h:21min para que seja realizada audiência Conciliação/Mediação.

 03/03/2020 às 10:21:00,  Fórum da Comarca de Itabaianinha.Data e horário da audiência: Local:

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome:

 Rua Senador Dantas, 5° ANDAR, 74Residência:
 CENTROBairro:

 20010000CEP:
 RIO DE JANEIRO - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 Residência: Rua Senador Dantas, 5° ANDAR, 74
 Bairro: CENTRO

 CEP: 20010000            
 Cidade: RIO DE JANEIRO - RJ - RJ      
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[TM4145, MD150]

Documento assinado eletronicamente por JOAO FONTES LEITE FILHO, Escrivão/Chefe de
,Secretaria/Secretário/Subsecretário de Itabaianinha, em 22/01/2020, às 17:05:09

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000135442-89.
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